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1 Doutoranda em Direito na Universidade Federal do Ceará. Mestre em Direito pela UFPE. Especialista em 
Direito Tributário pelo IBET. Especialista em Integração Econômica e Direito Internacional Fiscal pela 
FGV/ESAF. Especialista em Administração Pública pela FGV. Procuradora da Fazenda Nacional. E-mail: 
adri_london@hotmail.com 
2 HABERMAS, Jurgen. Fé e Saber. São Paulo: Editora Unesp, 2013, p. 25-26 
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3 BRASIL. Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 3510. Relator Ministro Ayres Brito. DJ: 29/05/2008. 
Julgado: 06/06/2018. Fonte STF: 
http://www.stf.jus.br/portal/geral/verPdfPaginado.asp?id=611723&tipo=AC&descricao=Inteiro%20Teor%20
ADI%20/%203510 
4 Em “O cristão na Cultura de hoje”, Charles Colson e Nancy Pearcey demonstram, a partir de diversos casos 
concretos, como o Sistema Jurídico americano caminhou de um cenário no qual, de início, as Cortes 
desvincularam a interpretação jurídica das normas em vigor da existência de uma lei superior, de caráter 
religioso, moral, ético, para culminar com a defesa da concepção de que o caráter religioso por trás de uma 
lei serve para desqualificá-la. Nesse sentido, evidenciam, dentre outros exemplos, caso no qual a Suprema 
Corte do Estado da Louisiana, em 1987, anulou um Estatuto que determinava, com base na liberdade 
religiosa, o estudo do criacionismo em conjunto com o estudo do evolucionismo, sob o argumento de que “o 
objetivo secular reinvicado pela legislatura (ou seja, a liberdade acadêmica) era um logro, encobrindo o que 
realmente era uma tentativa de promover a religião bíblica” (2006, p. 202).  
5 PONDÉ, Luiz Felipe. Invenção do Contemporâneo: Diagnóstico de Zygmunt Bauman para a Pós-
Modernidade – In Café Filosófico. Campinas: CPFL Cultura, 2011. Disponível em < 
https://www.youtube.com/watch?v=qx-tRVyMphk >. Acesso em: 26 jun. 2016. 

http://www.stf.jus.br/portal/geral/verPdfPaginado.asp?id=611723&tipo=AC&descricao=Inteiro%20Teor%20ADI%20/%203510
http://www.stf.jus.br/portal/geral/verPdfPaginado.asp?id=611723&tipo=AC&descricao=Inteiro%20Teor%20ADI%20/%203510
https://www.youtube.com/watch?v=qx-tRVyMphk
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6 Colson e Pearcey (2006, p. 209) afirmam que “Se a política trata apenas de quem consegue o que, então a 
política se torna um jogo interminável de gritarias, com uma briga infindável sobre as exigências pelos 
direitos – definidos, em última análise, por quem falar mais alto ou tiver mais votos. Os assuntos são 
definidos não pelos princípios, mas sim pelo poder”. 
7 No âmbito do debate acerca do aborto, por exemplo, o autor assevera que: “Afirma-se que a questão do 
aborto deve ser resolvida com base na neutralidade do Estado e na liberdade de escolha, sem entrar na 
controvérsia moral ou religiosa. No entanto, esse argumento não se mostra convincente, porque, se for 
verdade que o feto em desenvolvimento é moralmente equivalente a uma criança, o aborto é moralmente 
equivalente ao infanticídio. E poucas pessoas concordariam com o governo se ele permitisse que os pais 
decidissem por conta própria se deveriam ou não matar seus filhos. Portanto, o argumento pró-escolha no 
caso do aborto não é realmente neutro quanto à questão moral e teológica implícita; ele assume 
implicitamente que os ensinamentos da Igreja Católica sobre o status moral do feto – que ele é um indivíduo 
desde o momento da concepção - são falsos. (...) O argumento para permitir o aborto não é mais neutro que 
o argumento para proibi-lo. Ambos os posicionamentos pressupõem uma resposta à controvérsia moral e 
religiosa implícita (SANDEL, 2017, p. 313). 
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8 Faz-se distinção entre argumento moral e religioso por se partir da premissa de que, para muitos, é possível 
defender a existência de normas morais não baseadas em concepções religiosas. Nesse sentido, artigo 
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científico publicado na revista Trends in Cognitive Sciences, de autoria de Ilkka Pyysiäinen, da Universidade 
de Helsinki, na Finlândia, e Marc Hauser, dos Departamentos de Psicologia e Biologia Evolutiva Humana da 
Universidade Harvard, defende que “a cooperação é possível graças a um conjunto de mecanismos mentais 
que não são específicos da religião. Julgamentos morais dependem desses mecanismos e parecem operar 
independentemente da formação religiosa individual”, de modo que “a religião "fornece apenas regras locais 
para casos muito específicos" de dilemas morais, como posições sobre o aborto ou a eutanásia. Já questões 
de caráter mais abstrato são definidas com base numa moralidade intuitiva que independe de religião”. O 
artigo conclui que “a capacidade de distinguir entre certo e errado, aceitável e inaceitável, é intuitiva ao ser 
humano e independe da religião, apesar de ser moldada por ela em questões específicas”. Disponível em: 
https://www.estadao.com.br/noticias/geral,moralidade-independe-de-religiao-diz-estudo,508375. 
9 Não há concordância quanto ao uso dos termos “pós-modernismo” e “pós-modernidade”. Fredric Jameson 
(2011), crítico literário e teorista político norte-americano, sustenta existir diferença entre pós-modernismo 
enquanto estilo artístico e cultural surgido inicialmente na arquitetura e nela já abandonado pela 
superveniência da ideia de contemporaneidade e pós-modernidade enquanto estrutura. A pós-modernidade 
seria uma estrutura de capitalismo globalizado, relacionada às ideias de conexão global, capitalismo 
financeiro, redes de comunicação. Disponível em: https://www.fronteiras.com/videos/pos-modernismo-ou-

https://www.estadao.com.br/noticias/geral,moralidade-independe-de-religiao-diz-estudo,508375
https://www.fronteiras.com/videos/pos-modernismo-ou-pos-modernidade
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pos-modernidade. A despeito disso, na imensa maioria das vezes os termos “pós-modernismo” e “pós-
modernidade” são utilizados como sinônimos.  
10 Wilmar Luiz Barth (2007, p. 92) afirma que, para este homem, “sua ideologia é o pragmatismo. Sua norma 
de conduta é a vigência social, as vantagens que leva, o que está na moda. Sua ética se fundamenta na 
estatística, substituta da consciência. Sua moral, repleta de neutralidade, carente de compromisso e 
subjetividade, fica relegada à intimidade, sem se atrever a sair em público. Tudo é suave, ligeiro, sem riscos; 
somente faz algo com garantia. Em sua vida, não há rebeliões, pois sua moral se converteu numa ética de 
regras de urbanidade ou mera atitude estética. É frio, não acredita em quase nada, suas opiniões mudam 
rapidamente e deixou para trás os valores transcendentes. Busca o prazer e o bem-estar a qualquer custo, 
além do dinheiro. Para ele tudo é descartável, inclusive as pessoas. Passa por cima de tudo e de todos para 
buscar a fama, o sucesso, o triunfo. Vive unicamente para si, para seu prazer, sem restrições”. 

https://www.fronteiras.com/videos/pos-modernismo-ou-pos-modernidade
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11 Torna-se interessante constatar como, nesta passagem, Habermas, ainda que não o faça expressamente, 
reconhece ser também a “não crença” uma visão de mundo por si mesma, na esteira da colocação de 
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Michael Sandel, já mencionada neste artigo, de que há, na suposta neutralidade do liberalismo político, uma 
opção moral não reconhecida.  
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12 No julgamento da ADIN, o STF entendeu, por 6 votos a 5, pela possibilidade de ensino confessional nas 
escolas da rede pública, ao argumento de que a disponibilidade da opção  
13 Na mesma reportagem, mais a frente, a Coordenadora do OLE afirma que “Essa decisão não está 
descasada do contexto que estamos vivendo de retrocesso em relação a diversas pautas, não só na 
educação, e de avanço do campo religioso em direção a outros campos, principalmente do político e do 
educacional. Você combina isso com Escola Sem Partido, com a ‘ideologia de gênero’, com a proposta de 
escolas que separam meninos e meninas, que é o novo boom na educação privada. É um avanço muito 
rápido de setores conservadores que conseguem criar uma unidade que o campo progressista não consegue. 
É um momento muito complicado para o campo progressista como um todo. Há um crescimento de uma 
agenda conservadora, de uma retórica conservadora muito forte. Podemos citar a retirada de gênero dos 
planos de educação, o próprio movimento Escola Sem Partido”. Assim, resta evidente seu descolamento do 
que considera uma “agenda conservadora” e aproximação do “campo progressista”, a ratificar a crítica feita 
por Michael Sandel (2017) de que na neutralidade liberal há, sempre, ainda que não se queira admitir, a 
defesa de uma concepção moral. Disponível em: https://www.diariodocentrodomundo.com.br/o-brasil-e-
um-estado-laico-no-discurso-mas-nao-na-pratica-diz-pesquisadora-sobre-o-ensino-religioso/.  

http://www.ihu.unisinos.br/78-noticias/557389-escola-sem-partido-escola-silenciada
https://www.diariodocentrodomundo.com.br/o-brasil-e-um-estado-laico-no-discurso-mas-nao-na-pratica-diz-pesquisadora-sobre-o-ensino-religioso/
https://www.diariodocentrodomundo.com.br/o-brasil-e-um-estado-laico-no-discurso-mas-nao-na-pratica-diz-pesquisadora-sobre-o-ensino-religioso/
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14 Em Masterpiece Cakeshop Ltd v. Colorado Civil Rights Comission et al, o juiz Relator, juiz Kennedy, que 
estabeleceu a maioria, considerou que “ Phillips tinha direito a um processo de decisão neutro que desse 
total e justa consideração a sua objeção religiosa como ele a apresentou, levando em consideração todas as 
circunstâncias envolvidas no caso”. Disponível em: http://www.supremecourt.gov/opinions/17/pdf/16-
111_j4el.pdf 

http://www.supremecourt.gov/opinions/17/pdf/16-111_j4el.pdf
http://www.supremecourt.gov/opinions/17/pdf/16-111_j4el.pdf
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https://universoracionalista.org/relativismo-cultural-em-pauta/
http://www.elboomeran.com/upload/ficheros/.../claveshabermas.pdf
https://doi.org/10.1111/j.1468-0378.2006.00241.x
https://www1.folha.uol.com.br/fsp/mais/fs2404200509.htm
https://www.fronteiras.com/videos/pos-modernismo-ou-pos-modernidade
https://www.estadao.com.br/noticias/geral,moralidade-independe-de-religiao-diz-estudo,508375
https://www.diariodocentrodomundo.com.br/o-brasil-e-um-estado-laico-no-discurso-mas-nao-na-pratica-diz-pesquisadora-sobre-o-ensino-religioso/
https://www.diariodocentrodomundo.com.br/o-brasil-e-um-estado-laico-no-discurso-mas-nao-na-pratica-diz-pesquisadora-sobre-o-ensino-religioso/
https://www.youtube.com/watch?v=qx-tRVyMphk
https://www.youtube.com/watch?v=qx-tRVyMphk
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